
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI
ESTADO DE MINAS GERAIS

****

REQUERIMENTO N. 1370/2022

Excelentíssimo Senhor
Vereador Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente da Câmara Municipal de 
ARAGUARI

Senhor Presidente,

A Vereadora  que a  este  subscreve vem,  respeitosamente,  requerer,  ouvido o plenário  na
forma regimental, envio de ofício ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Renato Carvalho Fernandes,
encaminhando  Anteprojeto  de  Lei  para  apreciação  e  avaliação,  o  qual  “Reajusta  o  valor  do
vencimento/salário base dos servidores que menciona, dando outras providências”.

Nestes Termos, pede e espera deferimento.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, sala das sessões em 12 de abril de
2022.

Eunice Maria Mendes
Vereadora Proponente

APROVADA 14  votos
REPROVADA _ votos
DEFERIDO (  -  )
Sala das sessões, em 12/04/2022



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI

ESTADO DE MINAS GERAIS

****

ANTEPROJETO DE LEI N. _____/2022

“Reajusta o valor do vencimento/salário base dos

servidores  que  menciona,  dando  outras

providências”.

A Câmara  Municipal  de  Araguari,  Estado  de  Minas  Gerais,  aprova  e  eu,  Prefeito,  sanciono  a

seguinte lei: 

Art. 1º – O vencimento/salário base do cargo/emprego público de Analista de Pessoal passa a ser de

R$3.800,00 (três mil e oitocentos reais), para uma jornada de 6 (seis) horas diárias.

Art. 2º – Os ocupantes do cargo de Analista de Pessoal para se enquadrarem no novo padrão de

vencimento a que se refere o artigo anterior, deverão apresentar, no prazo de até 2 (dois) anos da

entrada em vigor desta Lei, diploma, devidamente registrado, de curso superior na área compatível

com o exercício do cargo/emprego público.

Art.  3º –  O Anexo II  da Lei  Complementar  n°  041, de 30 de junho de 2006, passa a vigorar

acrescido desta redação:

“Anexo II Descrição dos Empregos Públicos do Quadro de Pessoal Prefeitura de Araguari

Descrição do
Emprego/Cargo

Público 

Requisito para
Provimento

Forma de
Recrutamento 

Salário/Vencimento 

... ... ... ...

Analista de Pessoal 
Nível médio 

Ensino superior médio Externo: mediante
concurso público 

R$

Analista de Pessoal 
Nível médio 

Ensino superior Externo: mediante
público 

R$4.153,00

... ... ... ...



Art. 4° - Para atender as despesas com a execução desta Lei fica o Poder Executivo autorizado a
abrir créditos especiais e/ou suplementares no vigente orçamento do Município, valendo-se para
tanto da anulação total ou parcial de dotações em igual montante, editando para tanto o conceito
Decreto.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 12 de abril de 2022.

________________________________

Eunice Maria Mendes

Vereadora Proponente



JUSTIFICATIVA

O presente Anteprojeto  “Reajusta o valor do vencimento/salário base dos servidores
que menciona, dando outras providências”.

Com base na Lei Complementar n° 41/2006 que “Dispõe sobre a estrutura do plano de
empregos públicos e carreiras da administração direta do município de Araguari,  que estabelece
normas de enquadramento e institui o novo quadro de salário e vencimentos” e como base na Lie n°
6.272 de 5 março de 2020 que “dispõe sobre alterações na Lei n° 6.255 de 19 março de 2019, que
trata das atribuições dos cargos de provimento efetivo e das funções públicas da Administração
Direta do município de Araguari”, solicitar a conversão funcional do cargo de Analista de Pessoal
para o cargo de Analista de Recursos Humanos com base no exposto a seguir.

Conforme disposto na Lei Complementar n° 41/2006 e na Lei n° 6.272 de 2020, é
notório que tanto o cargo de Analista de Pessoal quando o Analista de Recursos Humanos têm a
denominação Analista em sua titulação. Não obstante, é importantíssimo ressaltar que as atribuições
e funções de ambos cargos de provimento descritas nas leis supracitadas são estritamente parelhas e
comuns entre si. Segue em anexo cópia de Anexo Único do Decreto n° 237, de 14/10/21, edição
1228 (Prefeitura - Efetivos - 9,30% Cargo/Emprego Público).

Cabe  frisar  que  compete  a  ambos  os  cargos,  orientar  a  Administração  Municipal
quando à gestão de pessoas, o que é perceptível na atribuição tanto das organizações, ou seja, das
pessoas, no papel dos Analistas, compete tanto ao Departamento Pessoal quanto ao Departamento
de Recursos Humanos, não sendo exclusividade unicamente de um ou de outro.

É notório destacar, que há ainda uma atribuição do cargo de Analista de Pessoal que
faz menção ao trabalho no setor de recursos humanos, conforme consta na Lei n° 6.272 de 2020:

• “Executar  serviços  no  Departamento  de  Recursos  Humanos,  tais  como  a  separação  e
classificação de documentos e correspondências relativos aos servidores públicos”.

 Ou seja, é fácil classificar a função de ambas no âmbito municipal como semelhantes
para a mesma função, distinguindo-se apenas em pequenas obrigações. Isto posto, leva a entender
que os dois cargos têm basicamente as mesmas funções, podendo portanto, levar ao entendimento
de que possa ser requerida a conversão do cargo de Analista de Pessoal para cargo de Analista de
Recursos Humanos.

Dessa maneira, como base no exposto acima, bem como no trecho da Lei n° 6.272,
que  deixa  claro  que  compete  aos  requerentes  “Analisar  os  casos  ade  alterações  de  cargos,
promoções,  transferências,  lotação  exoneração,  demissões,  readaptação  de  cargos,  promoções
transferências,  lotação,  exoneração,  demissões,  readaptação,  reversão,  e  outros  tipos  de
movimentações de pessoal, observando as normas e procedimentos aplicáveis, visando contribuir
para a tomada de decisões neste assunto”, através deste Anteprojeto requisito que seja convertido o
Cargo  de  Analista  de  Pessoal  para  Analista  de  Recursos  Humanos,  haja  vista  que  as  funções
executadas são as mesmas.

Desta  forma,  o  Anteprojeto visa  reajustar  o  valor  do  vencimento/salário  base  de
servidores do cargo de “Analista de Pessoal” do município.
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